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Tendo o sr. ministro da ffa- 
zonda açedido, finalmente, em 

1 comparecer à Câmara dos Depu- 
tados, de esclarecer nu- 

\ p'jrtante\. ate nas pertinentes á 
sua pastè^t trgm a questão de 
saber se eh&voãeria ser ali in- 
terrogado, &Kc se os deputados 
se teriam de resignar a ouvir 
passivamente o que ele houvesse 
por bem ,dizer-lhes. Resolveu-a 
o ilustre vice-presidente que se 
achava na direção dos trabalhos, 
respondendo que, de acOrdo com 
o Regime.ntoi só se podem, dar 
apartes com ticença do orador e 
.nte, portanto, do ministro de- 
pende o deirar-se, ou ndo, <*- 
terrogur. 

Como se vê, estenderam-se, por 
analogia, aos ministros compare- 
centcs, as disposições regimen- 
tais relativas aos deputados. 
Pião creio, porém, calhe t-em n, 
analogia. Cm ministro que com- 
parece perante o Congresso ou 
as suas comissões não está na 
mesmo, situação de um deputado 
que toma a palavra para trator 
de determinado assunto, üe 
acordo com os têrmos da Cons- 
íiluição, em seus artigos 54 « 55, 
ê/e comparece para "prestar in- 
lormações", "prestar esclareci- 
mentos". Ora, essa operação 
pressupõe, evidentemente, o in- 
terrogatório, a reiteração d» 
certas questões não devidamente 
esclarecidas, a solicitação de 
certos pòrmenores. Imaginar 
que possa o ministro comparecer 
no Congresso e recusar-se a elu- 
cidar as dúvidas emergentes e 
responder ãs objeções de seus 
membros é, evidentemente, bur- 
lar a disposição constitucional. 

Por isso, ainda quando ao mi- 
nistro se reconhecesse a prerro- 
gativa regimental de recusar 
apartes, inteiramente inadmissí- 
vel, em face do texto constitucio- 
nal, seria que êle se retirasse 
logo depois de dado o seu re- 
cado, sem ouinr objeções ou co- 
nhecer de novos pedidos de es- 

j clarecimento. O debate é insepa- 
rável do coniparecimento e neste 
sentido, creio eu, depõem os 
nossos escassos precedentes, lie 
o Regimento e omisso a tal res- 
peito, clara é, pelo contrário, a 
Constituição: o ministro compa- 
rece para prestar informações, 
isto é, para ser interrogado. Se 
assim não fõra, escusada seria a 
sua presença: bastariam as in- 
formações escritas. 

De tõda forma, convém suprir 
a lacuna do Regimento, que ndo 
previu a hipótese do campareci- 
mento dos ministros. A solução 
está, certamente, numa emenda 
por m.im apresentada á lei in- 
terna da- Câmara, que ora se está 
reformando: constituir-se a câ- 
mara em Comissão Geral, não só 
para ouvir os ministros, ma* 
também para debater utilmenle 

i certas matérias, sem o formalis- 
mo das sessões comuns. 


